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ATA DA 29ª (VIGÉSIMA NONA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMlTÉ DE ELEGIBILIDADE DA
COMPANHIA iMOBILIÁRlA DE BRASÍLIA - TERRACAP.

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às dezessete horas, na sede da Companhia
Imobiliária de Brasilia — Terracap, situada nO Setor de Administração Municipal — SAM, Bloco "F",
realizou—se a vigésima nona reunião extraordinária do Comitê de Elegibilidade da Companhia
imobiliária de Brasília, com a presença de seus membros, a saber: Valdir Agapito Teixeira e Elíbio
Estrêla. iniciada a reunião, convidaram a mim, Gesiel Pereira de Sousa para secretaria—Ia, bem como
O Senhor Luiz Cláudio de Freitas— Controlador interno, para participar da sessão. Em seguida,
apresentaram a Ordem do Dia — Análise de conformidade de indicação —Processo nººOOlO—
00001141/2020-64, onde consta a indicação do Sr. Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, para
cargo de Diretor da Diretoria Jun'clica da Terracap. O Comitê de Elegibilidade ao fazer a leitura dO
Ofício Sei Nº 125/2020 - GAG/GABprot. 36656423, que indica O Sr EduardoParente dos SantosVasconcelos;—— e com
base no art. 16, inc. i e V do Regimento Interno da Terracap, informa que O processo de indicação foi
previamente analisado pela Divisão de Compliance desta Empresa, a qual se manifestou favorável
pela indicação, conforme despacho TERRACAP/PRESl/COiNT/DICOP, prot. 36886136, nos seguintes
termos: ”... importante destacar que o atendimento, pelo indicado, aos requisitos e vedações legais, e'
feito por meio do preenchimento de formulário padrão de natureza declaratória (sei 36870609), O que
não afasta a nECESsidade de apresentação de documentação comprovatória, conforme disposto no
artigo 68, parágrafo Único, do Estatuto Social e na Lei nº 6.404/76, art. 147, é 49, transcritos acima,
bem assim no art. 30 do Decreto Federal nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 c/c O art. 39, iii, do
Decreto Distrital nº 37.967, de 20 de janeiro de 2017. Sob esse prisma, e no estrito cumprimento de
suas atribuições regimentais, a DlCOP, após análise de natureza estritamente formal, Observa que o
indicado apresentou declaração na qual restou contemplado os requisitos e condições dispostos em
Lei, relacionados a elegibilidade. Anexou-se aos autos certidões negativos do TJDFT, BACEN, CNJ, STM,
TRFl, TSE, TSE TSE, TCDF e TCU sem ressalvas. isto posto, a indicação está em condições de ser
submetida ao escrutínio do Comitê de Elegibilidade- COEST e ao Conselho de Administração— CONAD
...”. Diante do exposto, O Comitê de Elegibilidade, baseado na análise da Divisão de Compliance e no
formulário apresentado pelo indicado, prot. 36870609, no qual firma o cumprimento de todas as
exigências legais e regulamentares, bem como dar ciência das possiveis penalidades cíveis,
administrativas e penais por eventuais declarações falsas, e ainda na documentação e certidões
negativas acostadas ao processo, posiciona-se pela sua conformidade, no que se refere aO
preenchimento dos requisitos mínimos e inexistência de vedações, não havendo óbices à eleição do
indicado para o cargo de Diretor da Diretoria Jurídica da Terracap. Concluídos os trabalhos desta
reunião e nada mais havendo a constar, eu, Gesiel Pereira de Sousa, na qualidade de Secretário desta
reunião, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será subscrita por mim e pelos membros
deste Comitê de Elegibilidade.

Valdir Agapito Teixeira
Membro do Comitê de Elegibilidade

Representante do Acionista Distrito Federal



Elíbio Estrêla

Membro do Comitê de Elegibilidade
Representante do Acionista Distrito Federal

Gesiel Pereira de Sousa
Secretário da reunião
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